
Como é feita a segurança da Presidenta e do Vice-Presidente da República? 

A segurança das autoridades presidenciais é realizada pelo Gabinete de Segurança 
Institucional da Presidência da República (GSIPR), por intermédio da Secretaria de 
Segurança Presidencial (SPR). 

Para tal, a SPR utiliza, além dos seus recursos materiais, os seus Agentes de Segurança 
Pessoal e Agentes de Segurança de Instalações. 

Os Agentes de Segurança Pessoal são encarregados de realizar a segurança imediata das 
autoridades presidenciais e os Agentes de Segurança de Instalações são destinados a prover 
a segurança dos palácios presidenciais e das residências oficiais, juntamente com 
Organizações Militares destinadas para esse fim, que são o Batalhão da Guarda 
Presidencial (BGP) e o 1º Regimento De Cavalaria De Guardas (1° RCG). 

Além disso, o Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República e a 
Assessoria Militar da Vice-Presidência da República são responsáveis pela coordenação das 
viagens presidenciais e pelo estabelecimento do sistema de segurança presidencial, 
integrando as ações de segurança com o Ministério da Defesa e Órgãos de Segurança 
Pública. 

O sistema de segurança presidencial, que compreende, para fins de planejamento, 
coordenação e execução, a segurança pessoal e a segurança de área, tem por objetivo 
integrar procedimentos que impeçam a realização de atentados, previnam a ocorrência de 
danos físicos e morais e evitem incidentes para o Presidente ou para o Vice-Presidente da 
República. 

O sistema de segurança presidencial poderá envolver os diversos órgãos de segurança 
pública federais, estaduais e municipais e, mediante ordem do Presidente da República, 
integrantes das Forças Armadas. 


